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Resumo: Os áulicos fluminenses, constituem-se como um grupo de grande importância no 
Primeiro Reinado . O artigo trata de analisar suas ideias, propostas, a nova linguagem política, 
que, incorpora no Brasil, e como se configura essa elite intelectual no Primeiro Reinado. Tudo 
isso dentro de uma cultura política plasmada, com aspectos modernos e, ao mesmo tempo, 
convivendo com práticas e ideias remanescentes do Antigo Regime.  
O Primeiro Reinado é um dos períodos menos estudados da história brasileira. Afora a 
produção dedicada a temática da Independência e da Abdicação, estas sim bastante discutidas, 
há inúmeros questionamentos pendentes no período em foco. A começar pelos próprios 
elementos cruciais da política imperial: as facções concorrentes e a imprensa doutrinária. 
Pouco se sabe, por exemplo, sobre os áulicos; qual era o perfil do grupo (e não só de algumas 
lideranças), por que apoiavam fielmente o imperador, como atuavam no Parlamento, e que 
papel, efetivamente, tiveram na sustentação do governo? O entrementes, do período de 1824 a 
1830, ainda permanece pouco investigado. Por fim, chama à atenção a falta de estudos a 
respeito dos diversos jornais áulicos, que tiveram papel decisivo na legitimação do governo, 
contra as facções rivais. 
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Introdução  
 
 O objeto central do presente trabalho são os áulicos e o seu projeto político1 formulado 
e difundido na imprensa fluminense e nas câmaras do senado e dos deputados no Primeiro 
Reinado; ou seja, os áulicos são aqueles que apoiavam o imperador d.Pedro I, procurando dar 
sustentação a seu governo - no período pós-independência - diante da opinião pública2. As 
principais metas dos áulicos eram defender os ataques perpetrados dos partidos3 rivais e 
reafirmar seu projeto político, que tinha como ideia basilar a manutenção da ordem pública. O 
recorte temporal circunscreve-se ao período de 1822 a 1831, tendo como pilares a conjuntura 
que se segue à  Independência do Brasil (7 de setembro de 1822); a dissolução da Assembléia 
Constituinte (12 de novembro de 1823); outorga da Constituição (25 de março de 1824); 
reabertura dos trabalhos da Assembleia Geral (26 de julho de 1826) e que deságua no 
enfraquecimento do grupo dos áulicos e o fortalecimento dos liberais no Brasil, 
principalmente, com a morte do publicista exaltado Líbero Badaró (20 de Novembro de 1830) 
e a abdicação de D. Pedro I (7 de abril de 1831). 
   
O semblante Imperial 
  
 O Primeiro Reinado é conhecido, sobretudo, pela política tida como centralizadora 
encabeçada por D. Pedro I. Essa perspectiva se constata por fatos como a dissolução da 
Constituinte, desocupação da Bahia pelas tropas portuguesas, o golpe de Vila Franca em 
Portugal (que, ao fechar o congresso e restabelecer o poder de D.João VI, incentivou o 
endurecimento do poder de D. Pedro I no Brasil), a outorga da Constituição, a prerrogativa do 
Poder Moderador, a nomeação de presidentes de província, a formação de conselheiros de 
Estado e ministérios aristocráticos sem apoio parlamentar, Senado vitalício, a violenta 
repressão à Confederação do Equador e a quaisquer outros movimentos no mesmo período 
contrários à soberania do imperador, a prisão e extradição arbitrária de opositores, o 
cerceamento à liberdade de imprensa e expressão, a postergação da instauração da Assembleia 
Geral, os embates constantes com a Câmara dos Deputados, a atuação de palacianos 
politicamente retrógrados, o favorecimento de portugueses no preenchimento dos cargos 
públicos e na concessão de honrarias e títulos de nobreza, o envolvimento na questão da 
sucessão do trono lusitano, as concessões feitas a Portugal e à Inglaterra nos tratados de 
reconhecimento da Independência, a Guerra Cisplatina, a contratação de tropas mercenárias 
estrangeiras e os elevados gastos públicos em meio à crise econômica. 
 
Revolução do Porto, imprensa e os áulicos 
 
 As ideias da Revolução Liberal do Porto vão dividir politicamente as elites no Brasil. 
Uma das primeiras medidas da Junta de Governo da revolução constitucional portuguesa foi o 
decreto que estabelece a liberdade de imprensa, em setembro de 1820. No mês seguinte, as 
autoridades liberaram a circulação de impressos portugueses, fora de Portugal, ou seja, as 
idéias liberais do Porto, não só ressoam na Europa, mas também ecoam na Corte no Rio de 
Janeiro. Sem muitas alternativas, D. João VI decreta, em março de 1821, a suspensão 
provisória da censura prévia para imprensa em geral. A partir desse momento, a liberdade de 
imprensa, entra em vigor no Brasil.4 Todas estas iniciativas luso-brasileiras, corroboram para 
divisão das elites políticas no Brasil, que apesar de conviverem sob a mesma cultura política 5 
liberal, tinham suas particularidades sobre as diferentes concepções de governo. Adotavam 
diferentes matrizes intelectuais, como Rousseau, Locke, Montesquieu, Burke, entre outros. 
Essas diferentes matrizes, vão ser apropriadas de formas distintas pelas elites no Brasil, que 
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vão agregar suas ideias aos jornais, considerado o principal veículo de comunicação no século 
XIX e responsável pela difusão das ideias na Corte fluminense. 
 A liberdade de imprensa no Brasil, em 1821, proporcionou crescimento da imprensa. 
A partir desse momento, diversas versões sobre os acontecimentos políticos que ocorriam, 
dentro e fora da Corte fluminense, começaram a circular em impressos na capital. Novas 
tipografias surgiram na cidade, onde não só jornais eram impressos. Panfletos, gazetas, 
cartilhas, revistas e semanários também faziam parte do universo dos impressos. Nas 
tipografias, imprimiam-se jornais e panfletos sobre a questão da nova situação instaurada pela 
Revolução Liberal do Porto.6 Conceitos como liberdade, igualdade, Constituição, soberania e 
nação são amplamente discutidos nesses impressos - influenciados pelo movimento lusitano - 
que permitiu diferentes apropriações do leitor e das elites letradas que redigiam seus 
periódicos. 
 A jovem imprensa começa a propagar distintas visões sobre a realidade política. 
Tratavam-se de discussões acaloradas, sobre as mais variadas temáticas. Muitas vezes, 
descera o nível da linguagem para atacar moralmente outro redator.7 Por exemplo, José da 
Silva Lisboa, que possuía tendência política áulica, fora atacado, jocosamente, por José 
Bonifácio, que também era áulico: 

Fração de gente, charlatão idoso. 
Que abocanha no grego, inglês, hebraico,  
Mas sabe bem a língua de cabinda8 
E o pátrio bororó e mais o moiro,  
Que escreve folhetos a milhares, 
Que ninguém lê, porque ninguém o entende, 
Por mais que lhe dê títulos diversos. 9 

 Isso demonstra que, mesmo os áulicos constituindo-se como um grupo, possuíam 
divergências internas como qualquer outro grupo, partido ou facções. Lembrar que antes de 
um projeto político unificador, existem indivíduos cujo interesse político pessoal está acima 
de qualquer unidade. 
 
Soberania. 
 Soberania tornou-se palavra-chave do novo vocabulário político, a partir do 
movimento constitucionalista de 1820.10 Após a outorga da Constituição de 1824, o conceito 
de soberania poderia ser dividido em três vertentes de pensamento, nas formas de soberania 
da nação, soberania do povo e soberania do rei11. Essas idéias circulavam na corte fluminense 
por meio de periódicos, folhetos e pasquins, que saturavam os espaços públicos onde cada 
grupo defendia seu tipo de soberania. José da Silva Lisboa critica os jornais Astro de Minas, 
Universal e Faról paulistano pelo não reconhecimento da soberania do imperador: 

"Compatriotas: Vêde os signaes dos tempos. He tempo de libertarmos-nos de 
illusões as Novellistas do dia, pela umanidade de sua teima em negar a realidade da 
Soberania, e a Direcção da Força Armada ao nosso IMPERADOR, á quem aliás a 
constituição no Art 98 declarou chefe Supremo da Nação, e segurou-lhe o titulo de 
Defensor Perpetuo do Brasil; e pelo affrontoso encarniçamento com que se obstinão 
em desdourar a MAGESTADE DO THRONO, e a dignidade do Senado, tem a 
apparencia do Portas-Machados da Vanguarda do Exercito de Correspondentes do 
Astro, Universal e Faról, contra que dei rebate em o  N. 6. de que serve a lição da 
Historia, senão para em retrospecto á passadas catastrophes de outros paizes, 
percavermos semelhantes em o nosso Estado"!12 

 A reabertura das atividades da Assembleia, em 1826, vai intensificar as disputas entre 
as elites. O clima político na ocasião da abertura do Congresso era de desconfiança em 
relação ao governo, principalmente na Câmara dos Deputados, pois não foi normal a 
convocação de assembleias gerais no Primeiro Reinado. Nesse período, há também um 
arrefecimento do governo à censura na imprensa e liberdade de expressão. Essa medida dará 
espaço às facções rivais para produção de seus materiais impressos. 



 

 2236

"O Redactor da Astréa não cessa de propagar doutrinas anarchicas, por commissão 
de seus correspondentes, ou intercalação de arengadas do Faról, Universal, e Astro, 
cujo menor defeito he a reestica descompostur do Governo pela administração que 
censurão."13 

 A soberania da nação, baseada na concepção de locke, adotada pelos moderados, tinha 
como princípio fundamental a monarquia constitucional, na qual o povo era representado 
pelos deputados reunidos nas assembléias. A Constituição de 1824 limitava a participação do 
povo 14 tanto para eleger, quanto para ser elegível. Elevou a idade para 25 anos, excluiu os 
criados e, pela primeira vez, introduziu o critério de renda (mínimo de Rs 100$000 ao ano 
para os votante nas eleições de primeiro grau)15. Então, a soberania da nação, para os 
moderados, era limitada a sociedade dos capazes, que representava a vontade da maioria, que 
o povo escolheu através das eleições (censitárias), ou seja, o povo abria mão de sua soberania 
ao escolher seus representantes que residia no parlamento. Por sua vez, os deputados 
poderiam manifestar suas vontades livremente, pois foram legalmente eleitos pelo povo. No 
plano teórico, o povo era o novo detentor da soberania, mas, na prática, só os seus 
representantes podiam exercitá-la.16 Segundo locke, o povo só teria sua soberania de volta em 
períodos de eleição para escolha de novos representantes ou se, excepcionalmente, os direitos 
naturais dos indivíduos (liberdade, propriedade e vida) fossem colocados em risco pelos seus 
representantes.17 

"Liberdade é a propriedade de si. Há tres especies de liberdade: liberdade natural, 
liberdade civil, e liberdade politica, isto é, liberdade do homem, liberdade do 
cidadão, liberdade do povo. Liberdade natural é o direito que a natureza deu a todos 
os homens de dispôr de si a bel prazer. Liberdade civil é o direito que a sociedade 
deve garantir a todos os cidadãos de fazerem tudo quanto não é contrario ás leis. 
Liberdade politica é o estado de um povo, que não alienou a sua soberania, que faz 
suas proprias leis, ou que é associado em parte na sua legislação".18 

 Lucia Bastos reforça a idéia que, para os moderados, a soberania da nação devia 
residir essencialmente nos deputados, pois, devido 

"À impossibilidade física de reunir-se, para deliberar, um povo em massa, era 
necessário adotar um método, pelo qual se reunissem as frações de soberania, 
delegando cada porção de cidadãos a parte, que lhes competia em um ou mais 
deputados, conforme o número de votantes".19 

 A partir de 1828, grupos compostos por clérigos, burocratas e cadetes reuniam-se em 
clubes e publicavam panfletos contra o governo, defendendo o republicanismo ou o 
federalismo20, embora alguns não o fossem ou não o admitissem abertamente. Esses 
indivíduos ganharam muitos adeptos na corte fluminense, e, com o assassinato do publicista 
exaltado Líbero Badaró, em 1830, os exaltados se fortaleceram quanto grupo. 
 A soberania defendida pelos liberais exaltados é a soberania do povo. Para os 
exaltados, o povo recuperaria sua antiga soberania que foi alienada pela monarquia com a 
Constituição de 1824, devendo ser o principal ator da cena política ao obrigar a Vossa 
Majestade a reconhecer a soberania do povo. Assim, o povo seria verdadeiramente 
soberano.21 
 A soberania do povo e os exaltados, chamados pelos rivais políticos de anárquicos, 
sofreram duras críticas da facção áulica, que condenava a Revolução Francesa e chamava os 
revolucionários de demagogos e disseminadores da anarquia. José da Silva Lisboa, em seu 
jornal, diz: 

"He para espantar, que, quando a França, instruida na Escola da adversidade, tem 
reconhecido em muitos escriptos as illusões das Phantasias de seus demagógos, que 
occasionarão a horrorosa Revolução de 1789, que, com o falso dogma da Soberania 
do Povo, abateo a esplendida Monarchia ( Unica forma de Governo adequada aos 
Grandes Territorios), incessantemente, depois da Paz Geral, velando na manutenção 
do estabelicido Systema Constitucional; espiritos inquietos desta corte, á impulsos 
do Genio do Mal, teimem em illudir o vulgo com aquelle infernal pregão do 
pandemonion Parisiense, que fez levantar de collo alçado a Hydra d'Anarchia que 
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tantos estragos causou em hum e outro hemesphero, sendo os principaes cabeças as 
victimas das proprias furias". 22 

 José da Silva Lisboa continua as críticas em outro número do mesmo jornal: 
"Quem não he por nós, he contra nós. - Os que se prezão de genuinos 
constitucionaes, e detestão o Anarchico Pregão da Soberania do Povo, seu supremo 
director das forças Armadas, e digno da Eleição e confiança da Nação Brasileira, 
para a reger na conformidade da constituição, por elle offerecida, e jurada, pelos 
reunidos titulos de legitimidade, coragem, proclamação da Independencia, 
extraordinarios talentos Políticos, e serviçoes Portentosos á causa do Brasil - como 
serão classificados os que em seus periodicos imputão-me por maxima culpa o ter 
manifestado estes sentimentos? Digão os verdadeiros Patriotas. Vejamos o que diz o 
novo contumaz contradictor, que na maneira com que me julga, se reputa ainda mais 
justo que aristides, e mais clemente que cesar."23 

 Os exaltados seguiam as idéias de Rousseau, que defendia a concepção democrática 
de soberania do povo, assim essa soberania era inalienável e indivisível; "o que significava 
dizer que o povo não se limitava a exercê-la apenas no momento das eleições (universais), 
nem abria mão de sua soberania ao escolher seus representantes, podendo, então, manifestá-la 
livre e diretamente quando esta fosse sua vontade". Na democracia proposta por Rousseau, é 
inconcebível o poder soberano, pois o rei é movido por paixões, vontades e inclinações que 
transformariam os cidadãos em súditos.24 

"(...) significa o poder que se acha unido e é inseparável do Povo, que compõe a 
massa da nação; o qual Poder é uma entidade moral composta dos entendimentos, 
vontades e forças particulares, e por conseqüência produzida pelos poderes de todos 
os Cidadãos; e esta entidade é que exprime a vida política da mesma Nação: por isso 
este Poder Soberano não se pode dividir, nem repartir, nem emprestar, nem dar, nem 
alienar por qualquer via, modo ou maneira que seja. A Soberania, ou Poder 
Soberano, significa Poder que está acima de tudo; poder sem igual. Este poder nasce 
da essência ou substância inteira da Sociedade; (...) por isso a Soberania pertence 
unicamente à nação inteira, isto é, ao povo: nenhum indivíduo, nenhuma família 
pode ter o Poder Soberano como coisa sua própria. A palavra Soberano não se pode 
confundir com a palavra Monarca".25 

 Os áulicos defendiam o sistema de monarquia constitucional, adotado também pelos 
moderados. Porém, combinava o direito dinástico com o referendo popular, ou seja, o rei era 
o defensor perpétuo do Brasil e aclamado pelo povo. 

"O SENHOR D PEDRO I. Reconheceo, e jámais renunciou, seu inauferivel e 
imprescriptivel Direito de Legitimidade, que proclamo ante e o céo e a terra. No 
Dito manifesto aos Governo e Nações amigas, na data de 7 de Agosto de 1822, 
assim Disse: 
"Collocado pela Providencia no meio deste vastissimo e abençoado Paiz, como 
herdeiro, e legitimo delegado d'El-Rei meu Augusto Pai, he a primeira das minhas 
obrigações, não só zelar o bem dos Póvos Brasileiros, mas igualmente o de toda a 
Nação que hum dia devo governar - Mas, achando-se o nosso Rei prizioneiro e 
captivo, a mim me compete salva-lo do afrontoso estado á que o reduzirão os 
[palavra ilegível] de Lisboa. A mim pertence, como seu delegado, e HERDEIRO, 
salvar, não só ao Brasil, mas com elle toda a Nação Portugueza."26 

 Os áulicos reconhecem os três poderes de Montesquieu (Legislativo, Judiciário e 
Executivo), renunciando à política absoluta, mas não aceitavam o cerceamento de todos os 
poderes e atribuições do imperador para esses mesmos poderes. Com efeito, o Poder 
Moderador (poder único e exclusivo do rei) servia para equilibrar os outros poderes, e, se 
necessário, tinha direito a veto imperial. 

"A organisação de qualquer sociedade suppõe indispensavelmente tres cousas: Povo 
- Soberano - Lei. Sem povo, não ha Estado; sem soberano, não ha subditos; sem lei, 
não ha Governo, nem Soberano Legitimo; sem leis a authoridade seria tyrannica; 
sem authoridade, as leis serião inuteis; sem Soberano, a authoridade não teria 
acção."27 
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 A festa de aclamação consubstanciava o contrato perante toda Corte e perante todo o 
povo. Cada vila que de algum modo exaltava a figura de d.Pedro em uma aclamação, 
realizada obrigatoriamente na praça pública, instaurava um acontecimento dotado de duplo 
significado: enaltecia a Independência do Brasil e aderia ao novo soberano e à monarquia 
constitucional.28  

"Assenti á seus generosos e sinceros votos, e conservei-me no Brasil - Sem o 
entrepito das armas, sem as vozerias d'anarchia, - as Provincias colligadas 
requererão-me, como ao garante de sua preciosa liberdade e Honra Nacional, a 
installação e huma assembléa geral constituinte e legislativa no Brasil." 29 

 Os áulicos seguiam as idéias de Edmund Burke, considerado o pai do 
conservadorismo liberal, ao defender a experiência histórica e a prudência política. O autor 
irlandês desqualifica a razão ao dizer que a formação do Estado antecede ao indivíduo, não 
aceita mudança brusca do governo em nome de idéias abstratas, por isso era contrário ao 
contratualismo entre soberano e sociedade. Embora reconhecesse os excessos da monarquia 
francesa, não aceitava que a saída fosse a revolucionária. Segundo Burke, a monarquia 
deveria buscar nas próprias leis, costumes e religião as reformas necessárias para equacionar 
seus problemas, mas sem destruir o edifício político.30 

"Boa ordem he o fundamento de todas as boas cousas. O verdadeiro politico, na 
reforma dos Estados, deve sem ter em vista fazer, que o povo, sem ser servil, seja 
sempre tractavel, e obediente Jámais se deve [palavras ilegíveis] desarraigar dos 
seus espiritos os essenciaes principios da subordinação civil. Deve-se habitua -lo a 
respeitar as propriedades de que não podem participar. Deve-se-lhe permittir, que 
alcancem por meio de seu trabalho, tudo que se póde obter pela energia da Industria 
honesta; mas deve-se-lhe sempre ensinar o religioso sentimento, de que achando ( 
Como he mais commum) os seus esforços despropocionados a conseguir melhor 
sorte, esperem para consolação de suas fadigas o obterem na vida futura as 
proporções compensatorias da Divina Justiça. Os que privão o povo destas 
consolações, não fazem senão amortecer a sua industria, e cortão pela raiz os meios 
legitimos de toda adquisição, e de toda a conservação. Quem assim pratíca, he o 
mais cruel appresor, e immeseticordioso inimigo dos pobres e miseraveis; e ao 
mesmo tempo expõe os fructos da industria feliz, e as accumulações da fortuna aos 
attaques dos individuos indigentes e [palavra ilegível] que mallograrão os seus 
projectos de melhorarem a condição" - Burke.31 

 Edmund Burke tornou-se símbolo da literatura contra-revolucionária e valorizava, 
acima de todos os governos, a conservação política e as reformas prudentes, quando forem 
necessárias. Para o autor, o governo em vigor deve ser valorizado, e suas experiências 
políticas anteriores são os princípios norteadores em caso de mudança de governante. 
Portanto, foi importante a valorização dos costumes e tradições de Antigo Regime no Brasil, 
pois, para os áulicos, a monarquia é a estrutura do edifício político. 

"A LEGITIMIDADE DA REALEZA he invisivel Magica, e mysterioso Talisman, 
que em todos os seculos, paizes, e gráos de civilisação, espontanea, perenne, e 
irresistivelmente impelle os póvos a venerar, seguir, e obedecer os principes 
naturaes do Estado, com tanto mais amor e acatamento, quanto he  mais antiga  e 
illustre a sua  prosapia e genealogia, tendo Ascendentes Monarchas de Dynastia 
Celebrada na Historia por Extraordinarios e grandes Actos de transcendentes effeitos 
em Estabelecimentos Politicos, e beneficios populares. Ainda hoje os mesmos 
philosophos, que se presumem superiores aos prejuizos dos póvos, olhão com 
sagrado respeito os monumentos sepulchraes dos Soberanos de Egypto nas suas 
quasi immemoriaes Pyramides".32 

 A Legitimidade da realeza, prescrita na constituição de 1824 é de suma importancia 
para manutenção da facção áulica. O Imperador e o grupo áulico caminham juntos, mesmo 
quando, em alguns momentos, há um desentendimento entre os áulicos e d.Pedro I, como no 
caso da queda do gabinete dos Andrada, quando os irmãos Andrada são destituídos de seus 
cargos e não contam mais com apoio do imperador. Os Andradas foram acusados de 
mandantes do espancamento do publicista Luís Augusto May, o Malagueta.33    
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 Essa ideia de Legitimidade da realeza oferece o princípio da hereditariedade, que é um 
princípio seguro de conservação e um princípio seguro de transmissão, mas, em caso de 
necessidade, não exclui o princípio de aperfeiçoamento. Se a sociedade civil for feita em 
benefício do homem, todos os benefícios para os quais ela é concebida tornam-se seu 
direito.34 
 
Quem são os áulicos? 
 
 O grupo formado pelos áulicos apoiava as empreitadas políticas de d. Pedro e a 
Constituição de 1824. O Poder Moderador foi defendido pelo grupo e era visto por José da 
Silva Lisboa35 como "a mais brilhante jóia do diadema imperial" 36. Este grupo congregava 
burocratas, palacianos, aristocratas, parlamentares, togados, comerciantes portugueses e 
indivíduos identificados com os princípios que norteavam o governo. Entre seus líderes, 
estavam José Clemente Pereira, Januario da Cunha Barboza, Miguel Calmon du Pin e 
Almeida, Francisco Gomes da Silva (o Chalaça), José Antonio da Silva Maia, José da Silva 
Lisboa, conde do Rio Pardo e marqueses de Paranaguá, Baependi e Caravelas; a maioria era 
senador, ministro ou conselheiro de Estado, quando não deputado37. Defendiam a monarquia 
constitucional com o poder centralizado nas mãos do imperador que, para os áulicos, o rei era 
o único que tinha condição de manter a ordem e o bem comum. 

"Quem está á frente da Nação! he o Herdeiro Legitimo do Throno; e quando o não 
fosse, he o primeiro proprietario do Paiz, e possue, além dos bens territoriaes, bens 
acima de todo o preço, Virtuosa Consorte, e Prole, mimosas esperanças das regiões 
onde nasceo, em fim Brasileira. O vosso Imperador he vosso Legitimo Monarcha; he 
legitimo o seu governo. Os Governos Legitimos são paternaes, e nem o podem 
deixar de ser; pois que em tornar dos subditosfilhos consiste a segurança, e a gloria 
dos Thronos; consiste a magia das Monarchias Constitucionaes, que se deleitão nos 
sentimentos suaves de gratidão, quando as republicas não podem deixar de ser 
eminente e essencialmente ingratas. Os Governos Legitimos são os defensores das 
liberdades, os conservadores da propriedade, sem o que não tem riqueza, não tem 
força, não tem consideração. O que resta para vos reunirdes em roda de vosso 
Imperador?"38 

  A participação dos áulicos na política ocorreu dos dois lados do atlântico, que, apesar 
de possuírem uma formação institucional homogênea, a Universidade de Coimbra39, não 
compartilhavam das mesmas matrizes ideológicas, tampouco origem sócio-econômica. Essas 
peculiaridades e particularidades vão salvaguardar o caráter heterogêneo do grupo e de cada 
um desses indivíduos, mesmo que tenham a mesma formação institucional.  
 Vale ressaltar que o processo de independência do Brasil movimenta-se no interior de 
uma cultura política multifacetada que vive entre duas épocas: o antigo regime 40 e a 
modernidade. Nessa brecha entre os dois tempos históricos, constrói-se uma sociedade 
moderna com fortes resquícios de antigo regime. É nessa perspectiva que busco o fio condutor 
para entender os áulicos.  
  
Considerações finais  
 
 No meio dessas fendas históricas foi esboçado o Estado monárquico. A ideia expressa 
aqui é que o período do Primeiro Reinado viveu entre duas épocas e entre dois mundos em 
um mesmo contexto histórico. O anterior e o posterior se chocam, não permitindo que o novo 
abolisse o passado. Por essas múltiplas perspectivas que os áulicos e as outras elites se 
construíram. 
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